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Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois rnil e vinte e três, reuniram-se os
membros do Instituto Crescer, em Assembleia Geral Ordinaria, às dezenove horas na sede
do IC, ZortealSC. localizada na Avenida Arthur Adolfo Santos, 233. Parque das
Andoriúas, oom quórum oompatívei com o estatuto para deliberar acerca da pauta
descrita no edital de convocação, publicado no mural da entidade em um de novembro de
dois rnil e vinte e três.
O edital continha a seguinte pauta: Aprovação de criação de tiliais; Prestação de contas;
Apreciação e aprovação de alterações no Estatuto da Entidade e a Eleição da Diretoria.
Iniçia.imçnte foi dçlibcrado a aprovação de eriação de filiais. o opal resultou, na sua
aprovação unânime. Necessário salientar que neste item foi aprovada pela Assembleia
Geral a criação de filiais nos endereços a seguir: Rua Jairo José Granzotto, 209, Bairro
Santo Antônio, Campos Novos/SC; Rua Aparícia PJbeiro, 527, Centro, CapinzalisC;
Avenida Nereu Ramos, 75- D, sala 901 - A, Ed. CPC, Centro, Chapecó/SC; Avenida
Brasil, 115, sala 02, Centro, Ipira/SC; e Rua GovernadorJorge Lacerda, 1614, Centro,
Piratuba/SC.
Em seguida foi feita a Prestação de contas, que após ter sido apresentada, foi aprovada
por unanimidade.
Depois, o primeiro tesoureiro Paulo André Klein informou e justificou que estava pedindo
desligamento de sua função de primeiro tesoureiro, em seguida o presidente Acacio
Antunes tambóm informou que estava pedindo desligamento de sua função de presidente
do IC, ambos por motivos pessoais.
Ademais, frente a situação, todos os membros presentes entenderam necessário a
realiza-ção cle uma nolra eleição pa-ra- def,rnição d-a- diretoria e eonseiho Íiscal cla iastrtuição,
para atender as obrigações estabelecidas no estatúo, e, cumprindo com as norÍnas
regimentais apresentou a chapa composta por:
Frosidente, N{aria P..osa de Moraes, brasileira, divorciacla, aposentada, nascida em
08/0811955, inscrita no CPF sob no 481.727.A79-91, rçsidente ç domiçiliada à Avenida
Arthur Adolfo Santos, no 2A4,2o Andar, Bairro Parque das Andorinhas, Munícipio de
Zortéa, Estado de Sânta Catarina.
Vice Presidente, Francisco de Assis Antunes, brasileiro, divorciado, aposentado, nascido
em 09,0711955, portador da carteira de identidade íf 744.115 e insçrito no CPF sob n"
386.226.619-20, residente e domiciliado à Avenida Arthur Adolfo Santos, no 204, lu
Andar, Bairro Parque das Andoriúas, Munícipio de Zortéu Estado de Santa Catarina.
Primeira Secretária, Talita Savaris, brasileira, solteira, publicitária, nascida em
WAU|994 portadora da carteira de identidade n' 5.641 .272 e inscrita no CPF sob no

083.998.739-00, residente e domiciliada à Rua Ivo da Costao 60, Baino Parque das
Andoriúas, Munícipio de Zortéa, Estado de Santa Cataúna.
Sesundo Secretário, Edipo Chaves Stopassola, brasileiro, divorciado, publicitrârio,
nascido 0510911989, portador da carteira de identidade n" 5.252.A70 e inscrito no CPF sob
n' A77 --19A.889-78, residente e domiciliada na Linha Duas Pontes, sln, Interior, I\tlunícipio
de Zortéa, Estado de Santa Catarina
Prifnpira Tesoureira, Dirlei da Silva, brasileir4 casada, empreendedora, nascida em
1q1C211980, portadora da carteira de identidade r," 3747363 e inscrita no CFF sob no

020.6A0.419-29, residente e domiciliada à Avenida Arthur Adolfo Santos, n" 233,2"
Andar, Bairro Parque das Andoriúas, Munícipio de Zortéa, Estado de Santa Catarina.
Sgqunda Tesoureira, iracema Poio cia Siiva, brasileira viüva, aposentada, nascicia em
1410811,942, portadora da carteira de identidade no 4.373.184 e inscrita no CPF sob no
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672.099.2A0-72, residente e domiciliada à Avenida Arthw Adolfo Santos, s/n, Bairto
Parque das Andoriúas, Munícipio de Zartéa, Estado de Santa Catarina.
Conselho fiscal: Valmir da Silva brasileiro, divorciado, operá,r:io, nascido em1310911968,
portador da carteira de identidade no 2.635.268 e inscrito no CPF sob no 568.059.930-91,
residente e domiciliada à Rua l)anilo Galileu Picoli, 63, l.oteamento f)ona Alda,
Munícipio de Capinzal, Estado de Santa Cataúna. Jessica da Silva, brasileir4 solteira, do
lar, nascida 101A711994, inscrito no CPF sob no 096.087.509-38, residente e domiciliada
à Rua Antônio Guimbelli. 05, Loteamento Parizotto, Munícipic de Capinzal, Estado de
Santa Catarina. Luças Kerber, brasileiro, solteiro, metalurgico, nascido em 08/0311999,
inscrito no CPF sob no 085.381.979-32, residente e domiciliado à Rua Valdemar José da
Silva, s,'n, Loteamento Parizottc,, N{unícipio de Capinzal, Estado de Sarrta Catarina,
Munícipio de Capinzal, Estado de Santa Catarina.
Por aclamação e unanimidade todos concordaram. a diretoria e o conselho fiscal, para os
próximos três anos, estão assim constituídos. Posteriormente, a Presidente ressaltou a
importância de alteração do estatuto do Instituto, para atender novas demandas, bem
como legislações vigentes, e passou a leitura do novo Estatuto para posterior aprovação:
ESTATUTO DO INSTITUTO CRESCER, Alterado em27 de dezembro de 2023,
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
AÍt. 1o - O INSTITUTO CRESCER também designado pela sigla IC, é uma pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de duração por tempo indeterminado, de

âmbito nacional e internacional, com matÍiz sediada no Município de Zortéa, Estado do
Santa Catarina, na Avenida Arthur Aelc,lfr: Santos. 233, Parquç elas Anelorinhas, CEP
89633-000, filiais em Campos Novos/SC, CapinzaVSC, Chapecó/SC, IpiralSC e

Piratuba/SC. Tem caráter culfural, ambiental, educacional, esportivo, social e será regido
^^l^ *-^^^*+^ EC!'rÂ -I-I T'rr\ ,. ^^l^^ l^*^:- l:^^,--:^x^^ l^,,.,:^ ^^ll^A.,^:^PUr\J Prr-§çrlr\, l-J l/1 r rJ l \/ 1' P\.ra) Lrçrrrars ur§Pu§rl\rts rl-B4r§ d+Jr1196lvçrJr

AÍt. 2o - O IC adota o princípio da universalizaçáo dos serviços e detém as seguintes
finalidades: I Promover Atividades de associação de defesa de direitos sociais, da
sustentabiiidarie da vida e dos seres vivos de acardo coln as necessidades locais/regionaisi
nacionais/internacionais, preservando-se suas culturas, seu ambiente, suas crenças, seus
cosfumes, e suas necessidades culturais, ambientais, sociais, educacionais e esportivas. II
Desenvolver atividades de Organizaçáo Associativas ligadas a Cultura e a Arte no sentido
de preservar, incentivar, promover, disseminar e desenvolver a cultura através de ações e
proietos, Çom recursos próprios, públicos, Leis de Incentivo e doações. III Desenvolver
atividades culturais específicas tais como: Produção teatral; Produção de espetiiculos de
dança; Produção musical; Produção de feiras literárias; Produção de espetáculos
cireenses, de marionetes e similares; Prcdr-rção el-e artes çênicas; Produção audiovisual; IV
Promover ações de sensibilizaçáo e projetos efetivos de recuperação, preservação e

manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado; V Desenvolver
^-^^-:,,^l^..^.^r^ ^^:^- l^ ^^-^^À^ 1,. ^**-^,.^ ^ -^-l^ ^ -..^l:Í:^^^à^ .^^-^ ^ r-^L^lL.- *^-^utBíuuáaru<txrçrrtç étçuçJ Lrç BÇra9(ru uç çrruJltrgu Ç ltrl.r\l(l ç qucrrrrrLd!dv p4r4 u u.dLr4rrlu F4r<r
adolescentes que desejam ingressar e adultos que estejam fora do mercado de trabalho;
VI Promover os Direitos Humanos de crianças, adolescentes, adultos e idosos; VII
Promovsr projetos e ativiciades esportivas, sociais, e<iucacionais, culturais e ambientais
que revelem talentos e que ofereçam opções de rçtirada de crianças e adolescerúes da rua,
da drogadição e da prostituição; VIII Preservar, difundir e dirulgar o patrimônio histórico
e cultural da humanidade seja ele material ou imaterial através de açôes e projetos; IX
Promover e oferecer palestras, cursos, capacitação e qualificação em nível de formação
continuada, formação em serviço, cursos de curta duração, extensão, graduação e pós
graduação com rcsursos oriundos de projetos, de doação, patrocinados pelo contratante
ou de governos municipal, estadual e Federal; X Prestar assessoria e consultoria
pedagógica para entidades, escolas e secretarias de governo; XI Prestar assessoria e
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consultoria em projetos de captação de recursos em órgãos, entidades e secretarias,
públicos e privados; XII Promover projetos e atividades de apoio a qualidade de vida
adequada para idosos; XIII Promover organização de feiras, congressos, exposições e
festas; XIV Produção e Edição de livros; XV Promover gestão de espaços para artes
cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas: XVI Promover agenciamento de
profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; XWI Promover atividades
de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares; XWII
Fonuação e desenvohrirnento humano individual e ou grupa!; XIX A exploração de
serviço de radiodifusão e comunicação através de plataformas digitais; XX Apoiar,
participar, difundir e produzir eventos que enfoquem a cultura, esporte e ciênci4 como
forma de lcvai' entretenimento à comunidade; iCil Proniover cuÍsos, cüneursos,
pesquisas, demonstrações, palestras, publicações, e outras atividades de formação; XXII
Desenvolver estudos e pesquisas, econômicas, poiíticas, sociológicas, culturais, meio
ambiente e tecnoicgitl visando à elaboração de subsidios para uma politica estratégica
aos poderes públicos afins e os projetos e programas da Entidade; XXIII Desenvolver
programas e projetos de qualificação e requalificação das pessoas para inserção no
mercado de trabalho, podendo firmar parceriao assinar convênio de cooperação técnica
com poder público Municipal, Estadual, Federal e Empresas Estatal e Privada; XXIV
Au,xiliar os órgãos governaÍnentais federais, estaduais e municipais na divulgação
institucional e de seus eventos; XXV Produzir e editar material educacional e estimular
atividades destinadas à melhoria do ensino, pesquisa e extensão; XXVI Produzir
Ma.teria-is elç Áudir: e Vídeo tais eomo filmes, doeumentários e orrtras formas de
reprodução de comunicação de caráter educacional e científico que possam contribuir,
para o bem estar da comunidade e contribuir para formação. Parágrafo único - O IC não
li^r-iL",l ^hr.,^ ^- ^^,,- -^-^^:-,jl^^ ^^--^lL^:-^- ,'l:-^r^-^^ ^*--^^^J^^ ^,, l^^l^-,-^\-ltStt ltrLlr LtlLlr, trs JLLrS a§JULl(lut.rJi t(JttõLUlLl,(rõ. \rrruLLrtLS, l-rllyll-édulJõ tJLr \lu([t.rutL),

eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas

atividaties, e os apiica integralmente na consecução do seu objetivo sociai, pois trata-se
de uma entidade beneficente sem fins luçrativos.
Art. 3o - No desenvolvimento de suas atividades, o IC observará os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da ef,rciência e não
fará qualquer diseriminação de raça, cor, opção políticas, soeiais e ou étnicas, de gênero
ou religião. Parágrafo Unico * Para cumprir seu propósito o IC atuarâ por meio da
execução direta e ou indireta de projetos, programas, cursos, palestras e/ou planos de
ações, da doação de recursos fisicos, humanos e Íinanceiros ou prestação de serviços
intennediá.rios de a-poio a outra-s organizações sem fins lucrativos- a órgãos do setor
público que atuam em áreas afins e a pessoas fisicas necessitadas.
A-rt. 4o - O IC terá um Regimento Interno emitido pelos associados fundadores e ratificado
-^t^ ^ ^^^*^Ll^:^ í-.:^-^t .-,.,- J:^^:*l;-^-.Â ^ ^^,, t,*^:^*^-*^úr^
Pçlcl t \§§ÇrlruI§Id uçrcr LIUç lJr>ç,Piil1i7,r4 \J JÇLr ILrrlÇlulra:LililJrrrLt.

AÍt. 5o - A fim de cumprir suas finalidades, o IC se organtzará em tantas unidades de
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, e se regerá na seguinte forma: I -
As ordens normativas serâo sempre emitidas peia diretoria. II - as unidades de prestação

de serviços não poderão tomar qualquer deliberação sem autorizaçáo expressa da
Diretoria. III - As unidades mencionadas no caput deste artigo, desde já ficam
subordinadas ao regimento interno emitido pela diretoria e ratiÍicado pela Assembleia
Geral, sendo condicionadas a sua integral observância. IV - Os serviços prestados pelo
Instituto Crescer e que não tiverem patrocínio ou financiamento de empresas ou de
governos, serão cobrados dos beneficiados desde que os valores sejam destinados
unicamente para cobrir despesas com os serviços çfetivamente prestados, como
pagamento de profissionai-", divulgação e despesas admini-strativas, não visando lucro.
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CAPITULO II - DA ADMISSÃO E DESLIGAMENTO DE ASSOCIADOS, Seção I,
DOS ASSOCIADOS EFETIVOS
Afi. 6o - Para associar-se na categoria de sócio efetivo, o interessado (pessoa Íisica ou
jurídica), deverá ter sua proposta de ingresso encaminhada e subscrita por, no mínimo,
um sócio efetivo em pleno gozo ele seus direitos sociais. Paragralo Úniso - 0 sócio eÍ'etivo
proponente formalizaráa proposta de admissão do candidato, protocolando na Secretâria
do IC os seguintes documentos: I Íicha de identificação do candidato fomecida pela
DiretoÍia do IC; II carta de apresentação do candidato. com justificativa assinada pelo
sócio responsável pela sua indicação.
seção II, DA HOMOLOGAÇÃO DE CANDIDATO A SOCIO
Art.7'- Cabe a ciiretoria decidir sobre o ingresso de canciidato a sócio, examinan<io as
justificativas formalizadas pelo sócio proponente e observando os critérios previstos no
artigo 6" e seus incisos do Estatuto. Parágrafo único - Não cabe recurso no casô de
reprovação de candidato proposto.
Art. 8o - A representagão da pessoa jurídica (empresa ou entidade) admitido no IC se fará
pCIr meio de pessoa fisica especialmente designada. mediante instrumento específico,
encaminhado aos associados fundadores, Parágrafo Unico - As empresas ou entidades
poderão substituir sells representantes a qualquer tempo, justificadamente a diretoria do
IC.
Afi. 90 - Cumpridas as formalidades, o sócio admitido adquire todos os direitos e assume
todos os deveres e obrigaçôes decorrentes da legislação vigente, deste Estatuto, do
Regimcnto Interno e das dcliberações dos órgãos ailministiativos dr IC. §eção iII, DO
DESLIGAMENTO DE ASSOCIADOS
Art. 10 - O Sócio será desligado do IC por solicitação do interessado, por demissão da
Diretoria ou por faitar a cinco reuniões consecutivas: Parágrafo Primeiro: A eventuai
solicitação de desligamento do quadro social deverá ser feita por escrito pelo interessado,
em offcio endereçado ao Presidente do IC, que posteriormente encaminhará para
deiiberação da diretoria. Parágrafo Segundo: A demissão do associado será feita pela
diretoria, através de oficio endereçado ao sócio.
Art. 11 - No caso de demissão prevista no parágrafo segundo do artigo 10 do presente
Estatuto, o presidente deverá: [ - Nomear uma Comissão Especial composta por no
mínimo três associados efetivos que iniciará um processo administrativo e tomará por
eserito a-s informações e depoimentcs prestados pelas pessoas envolvida-s. II - Enca-miúa-r
a dfuetona apos a conclusão do procedimento indicado no inciso anterro4 que decidirão
pelas medidas cabívei§, para garantir os interesses da soçiedade oivil de intcresse públioo,
bem como, zelar pelo bom nome do IC e pela salvaguarda de seu patrimônio. § 1o - Fica
assegurado ao sócio atingido por medida disciplinar imposta pela Diretoria, o direito
constitucional à ampla defesa e o contraditório. § 2'- Qualquer sócio poderá desligar-se
em qualquer momento do IC, por motivos estritamente pessoais.
AÍÍ. 12 - O IC é constituído por número ilimitado de associados.
fut. 13 - São direitos dos associados: I - votar e ser votado parâ os cargos eletivos; II -
tomar parte nas Assembleias Gerais; III - Íazer à Diretoria do IC, por escrito, sugestões e

propostas de interesse público; IV - solicitar ao presidente ou à Diretoria reconsideração
de atos que julguem não estar de acordo Çom o estafuto; V - tomar parte dos debatçs e
resoluções da Assembleia; VI - apoiaq divulgar, prôpoÍ e efetivar evertos, programa§,
projetos e propostas relativas ao interesse público; VII - ter acesso às atividades e
dependências do lC; Vffi - fiscalizar todos os atos praticados pelos memtrrc,s e ou
terceiros .

Art. 14 - São deveres dos associados: I - Cumprir as disposições estatuüárias; II * cumprir
as disposições regimentais;
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ArL 15 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos do
IC.
CAPÍTULO III. DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 16 - O IC será administrado por: I - Diretoria; II - Conselho Fiscal; III - Assembleia
Geral. Parágrafo Primeiro - O IC não fixa salários e não remunera seus dirigentes e

associados; Parágnfo Segundo - O IC remunera associados, sejam eles da diretoria ou
não, que efetivamente atuam na execução dos projetos e aqueles que lhe prestam serviços
profissionais específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo
mercado na região onde exerce suas atividades, mediante apresentação de nota fisçal ou
contrato de trabalho via CLT.
AÍt. 17 - A Assembleia Ceral, órgão soberano do IC, se constituirá dos associados em
pleno gozo de seus direitos estatutiírios.
Art. l8 - Compete àAssembleia Geral: I - eleger aDiretoriae o Conselho Fiscal; II -
ratificar as reformas rÍo Estatuto, estabelecirias pelos associados firndadores; III - <íecidir
sobre a extinção do IC nos terrros dos artigos 41 (quarenta e um) e 42 (quarenta e dois)
do presente estatuto; IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou
permutar bens patrimoniais ;

AÍt. 19 - A Assembleia Geral se rcalizaút, ordinariamente, uÍna vez Wr ano para: I -
aprovar a proposta de programação anual do IC, submetida pela Diretoria; II - apreciar o
relatório anual da Diretoria; III - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado
pelo Conselho Fiscal;
Art. 20 - A Assembleia Geral se realizará, extraorclinariamente, quando eonvoeada: I -
pelos associados fundadores; II - pela Diretoria;
Art.21 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital aÍixado na sede
do IC c/ou publicado na imprcnsa local, por circularcs ou outros mcios convcnicntes, com
antecedência mínima de vinte dias. Parágrafo Único - Qualquer Assembleia se instalará
em primeira convocação com a maioria dos associados e, em segunda convocação, com
qualquer número.
Art.22 - O IC adotarápnlticas de gestão administrativa eficazes, necessárias e suficientes,
a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios e vantagens pessoais,
em desorrência da participação nos processos decisórios.
Art.23 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice - Presidente, primeiro
e segundo Secretiirios e Primeiro e Segundo Tesoureiros. § 1' - O mandato da Diretoria
será de três anos, podendo ser recondu"ido ao cargo tantas vezes quanto a assembleia
decidir. § 2' - Não poderão ser eleitos pam os cargos de diretoria do IC os associados que
exerçam cargos, empregos ou flrnções públicas, junto aos órgãcs do Pocler Público. § 3"
- O processo eleitoral será reguiamentado no Regimento Interno do IC.
Art.24-CompeteàDiretoria: I-elaboraresubmeteràAssembleiaGeralapropostade
prograÍnação anual do IC; II - executar a pÍogramação anual de ativida'Ces do IC; III -
elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual; IV - nomear administradores
para as Unidades de Prestação de Serviços; V - reunir-se com instituições públicas e

privadas nacionais e ou internaçionais para mútua coiaboração em atividades de interesse
público;
Art. 25 - A Diretoria se reunirá trimestralmente.
Art.26 - Compete ao Presiderúe: I - representar o IC judicial e extrajudicialmente; II -
Havendo impossibilidade de representação, por motivo de força maior, mencionada no
inciso anterior, podení indicar um representante legal; III - cumprir e fazw cumprir este
Estatuto e o Regimento Interno; IV - presidir a Assembleia Geral; V - convocar e presidir
as reuniões da Diretoria; VI - Deliberar sobre questões administrativas para o bom
andamento das atividadçs; VII - Fiça dçÍinido, nests estatuto que, nos casos em que o
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presidents da instituição se ausentar de seu sargo, por desejo próprio, e ou para assumir
outras coloeações profissionais" que o vice-presidente terá autonomia para assumir a
posição de presidente da organizaçáo, cumprindo com direitos e deveres inerentes ao
cargo. A ausência do presidente, deverá ser registradapor documento formal explicitando
perí*dc de afastamento da função, corn daÍas def:nidas, mctivcs, assinatura autentiçada,
para constituir o,ato. Êsse documento deverâ ser arquivado na instifuição.
{rt. 27 - Compete ao Vice-Presidente: I - substituir o Presidente em suas faltas ou
inrpedimentos; 1I - assumir o mandato, eÍn casü de vacância, até o sf,li térrnina; iII -
prestaÍ, de modo geral, sua çolaboraçâo ao Presidente; IV - acatar as deçisões deliberadas
pelo Presidente;
Att.28 - Compete ao Secretário: I - se*retariar as reuniões da Diretoria e da r\ssemblsia
Geral e redigir as atas; II - publicar todas as notícias das atividades do IC;
Art" 29- Compete ao Primeiro Tesoureiro: I - arrecadar e contabilizar as contribuições,
rendas, auxilios e donativos, mantendo em dia a escrituração <io IC. ti - pagaÍ as contas
autorizadas pelo Presidente; III * apresentar relatórios de repeitas e despesas, semprÊ que
forem solicitados pela Diretoria elou Conselho Fiseal; IV - apresentar ao Conselho Fiscal
a escrituração da IC, inciuindo os relatórios de desempenho Íinanceiro e contábil e sobre
as operações patrimoniais realizadas; Y - conservar, nas dependências do IC sob sua
guarda e responsabilidade, os elocumentos relativos à tesouraria; VI - manter todo o

numerário em estabelecimento de crédito indicado exprsssamente peios associados
fundadores, salvo por motivo de força maior;
.{fi. -?0 - Comuete ao Sesundo Tesourerro: I - substituir o Primeiro Tesor-rreirc: em suas--- '- -=__--_'

faltas e impedimentos; II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro'Iesoureiro;
AÁ 1l a-r f1^-^^lL^ E:-^^l ^^-Á ^^^^t.ii,.í-!^ ^^- *Â^ *^*L-^^ ^l^:t^^ ^^l^ ..i.^^^*LI^:^n,t, J I - \.,/ \-\rtlSLtrru I rlLdt-t SLr4 çullSLlLtrlu\l pr.rr u\.5 ltrÇUruruJ L!LrL\Js pLiút 1l55LrrrulLrê

Geral. Parágrafo Único - O mandato do Consçlho Fiscal será üoincidento com o mandato
da Diretoria;
Ârt. 32 - Compete ao Conseiho Fisçai: i - aumrizar a apiicaçã.a dos recur'süs captados e

o respectivo ernpenho de despesas; II - examinar os livros de escrituração do IC; il -
opinar sobre os balanços e relatórios de desempeúo financeiro e contábil e sobre as

operações pafimoniais realizadas, emitindo pâreceres paÍa os organismos superiores da
entidade; IV - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação
comprobatória das cperações eç*nômico-Íiaanceiras realizadas pelo trC; V - contratar e

acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; VI - convÕcâr
extraordinariamente a Assemblsia Geral; Parágrafo Úniço - O Conselho Fiscal se reunirá
ordinariamentg a cada seis meses e. extraorclinaria-mente, sempre errr;e reeessário.
Art. 33 - Compete aos associados fundadores: I - Constituir e aprÕvar o Regimento
Interno, mediante ratificação da assembleia geral; Ii - Emitir Ordens Normativas para
Ê.-.^:^-^*^*r^ l-"^*^ -J^ í/1. tIr lr:^^^l:-^- ^ ^..^^..^*^ l^.. r^*^^-.1^IlinciünajnÇnto inremo üü tt; ]li - i-Íscalizaí a cHecijÇao Go§ ierTnos i"ie palcçna.
convênios e contratos Íirmados com o Poder Púbico; IV * Fiscalizar a execução dos
contratos e açordos firmados com empresas e agências nacionais e/ou internaçionais; V
- CoordsnaÍ a apiicaçãa de <ioações, iegados e heranças, renriimentos de apiicações ds
seus ativos financeiros e outrüs, pertinentes aCI patrimônio sob a administração do IC; VI
- Coordenar a aplieação das conti-ibuições d"e pessoâs fisicas e ou jurídicas estabelecidas
ern teritório nacional ou não e o reeebimentô de direitos autorais.
AÍt. 34 - Em caso de vacância de qualquer dos cargos eletivos, será realizada nova eleição
especiÍica para substituição do membro.
CAPÍTULO iV . DA PROCURADCIRíA TUNÍUCA
Art. 35 - O IC será assessorado pela procuradoriajurídica em tCIdos os projetos, Çontrâlos,
ccmpromissos e convênios onde o IC figurar como parte acerca das finalidades elencadas
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nos incisos do artigo 2" deste Estatuto. § 1" - A procuradoria jurídica será exercida por
procurador, advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, § 2'-
Em havendo incompatibilidade, impedimento, impossibilidade e/ou afastamento do
proÍissional descrito no parágrafo anterior, a diretoria nomeará outro advogado.
CAPITULO V - DO PATRIMONIO
Art. 36 - O patrimônio do IC será constituído de bens móveis, imóveis, veículos,
semoventes, ações e títulos da dívida pública.
Art.37 - No caso de dissolução do IC, o respectivo patrimônio líquido será transferido à
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790199, preferencialmente que tenha
o mesmo objetivo social.
AÍt. 38 - Na hipótese do IC obter e, posteriormente, perder a qualificação institurda pela
Lei9.79Al99, o acervo patrimonial disponível, adqúrido com recursos públicos durante
o periodo em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido
a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha
o mesmo objetivo social.
CAPÍTULO VI. DA PRESTAÇÃO OE CONTAS
Art. 39 - A prestação de contas do IC observará as seguintes noÍmas: I - os princípios
fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; II - a

publicidade. por qualquer meio efrcaz, no encenamento do exercício frscal, ao relatório
de atividades e das demonstrações financeiras do IC, incluindo as certidões negativas de

débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer
cidadão; III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se

for o caso, da aplicaçáo dos evenúuais recursos objeto de Termo de Parçeria, conforme
previsto em regulamento; IV - aprestação de contas de todos os recursos e bens de origem
pública recebidos será feita conforrne determina o parágrafo único do Art. 70 da
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
CAPÍTULO VII - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 40 - Os recursos financeiros necessários à mariutenção do IC poderão ser obtidos por'
I * Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados c,om o Poder Púbico para
financiamento de projetos na suâ área de atuação; II - Contratos e acordos firmados com
empresas e agências nacionais e/ou iatemacionais; III - Doações, legados e heranças; IV
- Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio
sob a sua administraçáa;Y - Contribuições de pessoas fisicas e ou jundicas estabelecidas
em território nacional ou não; VI - Recebimento de direitos autorais; VII - Recursos de

Renúncia Fiscal; IX - Cobranças por serviços prestados. Parágrafo Primeiro: O IC
aplica integralmente, no País, os seus recursos captados à manutenção dos seus objetivos
institucionais voltado a ações culturais, educacionais e assistencialismo social. Parágrafo
Segundo: O IC mantém escrituração contrâbil de suas receitas e despesas cm livros/
documentos contabeis, emitidos por proÍissional habilitado, revestidos cle formalidacles
çapazes de assegurar sua exatidão. Parágrafo Terceiro: O IC não distribuí qualquer
parce.la de seu patrimônio, rendas, lucros, e ou resultados.
CAPITULO VM - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 41 - O IC será dissolvido por decisão da Assembleia Geral Extraordinána"
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossivel à continuação de

suas atividades, devendo tal decisão ser apreciada pelos associados fundadores.
Atl 42 - O presente Estatuto somente poderá ser reformado, a qualquer tempo, por
decisão da diretoria e ratificado pela Assembleia Geral, e entrará em vigor na data de seu

registo em Cartório.
Art, 43 - Os çasos omissos serão resolvidos pela diretoria e referçndados pela Assembleia
Geral.
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Zo*ewSC 21 de dezembro de 2ü23" Presidente, Maria Rosa de Morâes, CPF:
A*.1 7)7 í17()-C)l Primoi"o Qnnrefáriq 'I'oli+o (o.,o*i" Í'trL'. ne? qOe 71O-â{) [-cte [--cfqtrrfn

encontra-se examinado e aprovado por esta advogada: Ciaudia Caviciron Advogada
OAB/SC 39.620. Apos leitura, o presente estatuto foi aprovado com unanimidade, e

ratificado por t*drls *s fundadorcs ú *Li ÉtL'fiihrôs presefiles. Nacla *trai.r haverido à ciinstãÍ
lavrou-se esta ata que será assinada por todos os presentes. Acacio Antunes, Claudia
Cavichon, Dirlei da Silva, Edipo Chaves Stopassola. Francisco de Assis Antunes, Gidiela
íii:ir:{hl" íra*ema P+itl da Siiva, Jessicii da Sih,a. l,u*as Kerher. &,{arin ilc:ra r1* §{*ra.es.
Paulo André Klein, Talita Savaris. Valmir da Silva.

ZarléalSC,27 dç dezembro dç2023.

Presidente
lu'l*i'i;r Itn:il de \,í*rric.,
LIPF: 481 .727 .{)7t)-9I

Secretaria
Talit;r Savaris

CPF' : ü83.998.739r()()

^ 
n /-^ an /^A

l{ú,',:(, ,]:/.í)j\i

Confira os dados do ato em http://selo.tjsc.jus.br/
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